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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º c/c o artigo 9º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, e no art. 56, da Resolução nº 136/2016- CSDP, 

CONSIDERANDO o teor do item 23.4, alínea b, do Edital do Pregão Eletrônico n.º 08/2022-DPE/RN; 

CONSIDERANDO o teor do artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002; 

CONSIDERANDO o teor da decisão prolatada nos autos do processo administrativo de n.º 182/2023, às fls. 171- 

174v. 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público que foi aplicada à empresa DTS INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ 

nº 20.625.546/0001-45) a penalidade de multa no valor de R$ 264,06 (duzentos e sessenta e quatro reais e seis 

centavos), em face do descumprimento do item 23.4, alínea b, do Edital do Pregão Eletrônico n.º 08/2022- 

DPE/RN, combinado, ainda, com o art. 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
EXTRATO DE DECISÃO 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º c/c o artigo 9º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, e no art. 56, da Resolução nº 136/2016- CSDP, 

 

CONSIDERANDO o teor da decisão prolatada nos autos do processo administrativo de n.º 1.536/2023, às fls. 

210-211v; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público que, no dia 23 de outubro de 2023, nos autos do procedimento administrativo nº 

1.536/2023, fora proferida decisão, às fls. 210-211v, no sentido de não conhecer o recurso interposto pela 

empresa NORDESTE REFRIGERAÇÃO - ME (CNPJ nº 08.251.530/0001-14), de fls. 204-205, tendo ocorrido 

o trânsito em julgado desse procedimento nessa mesma data, bem como mantida, em todos seus termos, a 

decisão de fls. 177-194, a qual aplicara a penalidade de multa no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, totalizando a quantia de R$ 8.878,50 (oito mil, oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta 

centavos), cumulada com a sanção de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, no 

âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, em face do descumprimento 

dos itens 5.5, 15.7 e 19.3.1, ambos do Contrato Administrativo n.º 06/2022-DPE/RN e dos itens 5.14, 8.3, 9.10, 

10.3 e 11.3, todos do Termo de Referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico n.º 70/2021-DPE/RN, 

combinado, ainda, com o supedâneo legal do art. 7 da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 

devidamente publicada no Diário Oficial do Estado, edição nº 15.518, no dia 29 de setembro de 2023. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 

(em substituição legal na Defensoria Pública Geral) 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 15/2023-DPE/RN 

 

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ: 07.628.844/0001-20, com sede administrativa 

localizada à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, através de sua 

Coordenadoria de Administração Geral, informa, por meio deste Aviso, aos interessados em apresentar proposta 

para locação de imóvel para abrigar o Núcleo Sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte de 

Macaíba/RN, de acordo com as especificações constantes no Edital de Chamamento Público nº 

15/2023-DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado em 11 de outubro de 2023, com fundamento legal na 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, a prorrogação do prazo de 

recebimento de propostas por mais 15 (quinze) dias, finalizando no dia 10 de novembro de 2023, cujo envio 

deve ser feito por meio eletrônico através do e-mail administracaogeral@dpe.rn.def.br. 

 

Natal/RN, 25 de outubro de 2023. 

 

 

Kerolaine Vanderley Moreira 

Coordenadora de Administração Geral 

mailto:administracaogeral@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 14/2023-DPE/RN 

 

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ: 07.628.844/0001-20, com sede administrativa 

localizada à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, através de sua 

Coordenadoria de Administração Geral, informa, por meio deste Aviso, aos interessados em apresentar proposta 

para locação de imóvel para abrigar o Núcleo Sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte de 

Caicó/RN, de acordo com as especificações constantes no Edital de Chamamento Público nº 14/2023-DPE/RN, 

publicado no Diário Oficial do Estado em 11 de outubro de 2023, com fundamento legal na Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993 e a Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, a prorrogação do prazo de recebimento de 

propostas por mais 15 (quinze) dias, finalizando no dia 10 de novembro de 2023, cujo envio deve ser feito por 

meio eletrônico através do e-mail administracaogeral@dpe.rn.def.br. 

 

Natal/RN, 25 de outubro de 2023. 

 

 

Kerolaine Vanderley Moreira 

Coordenadora de Administração Geral 

mailto:administracaogeral@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria no 417/2023-GDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º c/c o artigo 9º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, e no art. 56, da Resolução nº 136/2016- CSDP, 

CONSIDERANDO o teor dos despachos de fls. 171 e 174, proferido nos autos do Processo Administrativo n.º 

2.161/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria nº 391/2023-GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 15.512, 

para afastar os Defensores Públicos José Wilde Matoso Freire Júnior e Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira, 

bem como a Defensora Pública Lídia Rocha Mesquita Nóbrega, das funções da Comissão Sindicante, constituída 

através da portaria em epígrafe. 

Art. 2º. Designar a Comissão Sindicante a ser composta pelos servidores públicos Ivanilma Carla Silva, 

matrícula n.º 207.211-4, na condição de presidente, Francisco Hernande de Borges Silva, matrícula n.º 123.178-2 

e Alexsandra Karla Lira de Oliveira Borges, matrícula n.º 215.008-5. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

*Republicada por incorreção 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria nº 1.497/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 2.327/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, 

matrícula nº 215.387-4, titular da Defensoria Pública de Macau/RN, no período de 25 a 27 de outubro de 2023, 

para participar do 3º Encontro de Magistrados, Promotores de Justiça, Defensores Públicos e Advogados que 

aplicam o método APAC, em Belo Horizonte/MG. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezenove dias do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n. 1560/2023 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na II 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO EM SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE, regida pelo Edital nº 01/2023 – DPE São Gonçalo do Amarante, publicado no Diário Oficial 

do Estado de nº 15.404, em 12 de abril de 2023, para fins de formalização de contrato para participação no 

programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 

pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 

encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

3° FLÁVIA NAYARA LINS RODRIGUES 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias 

do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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